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ANEXO I 

CATEGORIAS 

 

O presente edital possui valor total de R$ 21.623,72 (vinte e um mil seiscentos e 

vinte e três reais e setenta e dois centavos) 

Serão disponibilizadas 4 vagas assim definidas: 

 

 

 

Ação 

 

 

Atividade 

Categoria 

 

 

 

Valor (R$) 

 

 

 

Forma de 

execução 

 

 

 

Produto 

 

 

 

Quantida

de 

A 

atividade 

destina 

recursos 

para 

áreas 

periférica

s e/ou de 

povos 

tradicion

ais? 

Fomento 

Cultural 

Edital de 

Premiação 

Cultural  
Áreas Periféricas  

Áreas de povos e 

comunidades 

tradicionais. 

 

R$ 21.623,72 

Chamamento 

público – 

Premiação 

Cultural) 

 

Prêmio 

Cultural 

 

04 

 

 

Sim 

 

 

O valor individual para instituição ou grupo informal de Areas Perifericas ou 

Areas de Povos e Comunidades Tradicionais será de R$5.405,93 (cinco mil quatrocentos 

e cinco reais e noventa e três centavos ), o que totaliza o valor de R$ 21.623,72 (vinte e 

um milseiscentose vinte e três reais e setenta e dois centavos 

 ). Sendo 20% do valor total repassado para o Municipio pelo Ministerio da 

Cultura. 

 

 

 

 

 

 

 



 
 
 

2 

 

Estado do Rio Grande do Sul 

Poder Executivo do Município de Palmares do Sul 

Secretaria de Turismo Cultura Desporto e Lazer 

Rua: Nossa Senhora dos Navegantes, 442 – Centro - Palmares do Sul/RS – Fone: 0800 090 0139 Ramal 400 | www.palmaresdosul.rs.gov.br 

ANEXO II 

FORMULÁRIO DE INSCRIÇÃO 

 

INFORMAÇÕES DO AGENTE CULTURAL 

1. IDENTIFICAÇÃO DO PROPONENTE 

Nome completo: ________________________________________________________ 

CPF/CNPJ:_____________________________________________________________ 

Nome artístico (se houver): ________________________________________________ 

Endereço completo: 

______________________________________________________________________ 

Telefone: _____________________________________________________________ 

E-mail: _______________________________________________________________ 

 

2. IDENTIFICAÇÃO CULTURAL 

( ) Indígena 

( ) Quilombola 

( ) Pescador(a) Artesanal 

Comunidade/localidade: _______________________________________________ 

 

3. DESCRIÇÃO DA TRAJETÓRIA CULTURAL 

(Descreva sua atuação, história e contribuição cultural) 

______________________________________________________________________

______________________________________________________________________

______________________________________________________________________

______________________________________________________________________ 

 

4. ANEXOS 

Junte documentos que comprovem a sua atuação cultural, tal como cartazes, folders, 

reportagens de revistas, certificados, premiações, fotografias, entre outros documentos 

(Máximo 3 de cada) ou Links. 
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5.DADOS BANCÁRIOS PARA RECEBIMENTO DO PRÊMIO: 

(Inserir dados bancários do agente cultural que está concorrendo ao prêmio) 

Agência: 

Conta: 

Banco: 

 

 

Declaro que as informações acima são verdadeiras. 

Data: ....../....../2026 

Assinatura: _____________________________________________ 
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ANEXO III 

 

Critérios 

 

Critérios de Seleção Itens do Critério Notas de 0 a 20 Pontuação 

1.Relevancia 

Cultural 

Contribuição para o 

desenvolvimento da área ou 

segmento cultural a que se 

insere. Avaliar a relevância 

cultural do agente ou 

coletivo no âmbito cultural 

Atende: 20 pontos 

Atende parcialmente: 10 pontos 

Atende minimamente: 5 pontos 

Não atende: 0 pontos 

 

2. Incentivo Cultural 

e descentralização 

Capacidade de fomentar a 

cultura em espaços 

localizados no Município de 

Palmares do Sul, como 

escolas e espaços públicos 

Atende: 20 pontos 

Atende parcialmente: 10 pontos 

Atende minimamente: 5 pontos 

Não atende: 0 pontos 

 

3. Relevância 

Cultural no 

Município 

Contribuição para o 

desenvolvimento da área ou 

segmento cultural a que se 

insere dentro do município 

de Palmares do Sul. Avaliar 

a relevância cultural do 

agente ou coletivo no âmbito 

cultural em Palmares do Sul. 

Atende: 20 pontos 

Atende parcialmente: 10 pontos 

Atende minimamente: 5 pontos 

Não atende: 0 pontos 

 

Total   60 pontos 

 

 

1. Serão selecionados os candidatos que atingirem até 30 pontos de modo a distribuir 

4 (quatro) prêmios. 

 

3.Em caso de candidatos com a mesma pontuação final, desempate obedecerá a seguinte 

ordem: 

1. Candidatos com maior pontuação no critério 1 (um)  

2. Candidatos com maior pontuação no critério 3 (três) 

3. Sorteio Público  
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ANEXO IV 

 

Declaração Étnica Racial  

 

 

 

Eu,___________________ ________________________________________________, 

CPF/ CNPJ nº ____________________________, declaro para fins de participação no 

Edital nº ............. que pertenço à comunidade tradicional abaixo identificada. 

 

 

(  ) Indígena 

(  ) Quilombolas 

(   ) Pescadores. 

 

Comunidade:__________________________________________________ 

 

Localidade:___________________________________________________ 

 

 

 

Declaro ainda que estou ciente das penalidades legais em caso de declaração falsa. 

 

Palmares do Sul, ____ de __________________ de 2026 
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ANEXO V 

 

Declaração de Representação de Coletividade 

 

OBS: Essa declaração deve ser preenchida por no mínimo 4 (quatro) membros do coletivo 

 

Nome do Coletivo:______________________________________________________ 

 

Nome do representante:____________________________________________________ 

 

CPF:__________________________________________________________________ 

 

Endereço Completo:______________________________________________________ 

 

Telefone:_______________________________________________________________ 

 

Email:_________________________________________________________________ 

 

Os declarantes abaixo-assinados, integrantes do Coletivo acima citado, elegem a pessoa 

indicada no campo “Nome do representante” como único representante neste Edital, 

outorgando-lhes poderes para fazer cumprir todos os procedimentos exigidos nas etapas 

do edital, inclusive assinatura de recibo, podendo assumir compromissos, obrigações, 

transigir, receber pagamentos e dar quitação, renunciar direitos e qualquer outro ato 

relacionado ao referido edital. Os declarantes informam que não incorrem em quaisquer 

das vedações do item de participação prevista no edital. 

 

Nome CPF/RG Assinatura 

   

   

   

   

 

 

 

Local:__________________________________________ 

 

Data:___________________________________________ 
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ANEXO VI 

 

Recibo de Premiação Cultural 

 

Tipo de Inscrição: 

 

(   ) CPF              (   ) CNPJ           (   ) Coletivo 

 

Valor:_________________________________________________________________

______________________________________________________________________

__________ 

 

Nome artístico/Social/fantasia/ Coletivo:______________________________________ 

 

Categoria 

 

(   ) Indígenas  

 

(   ) Quilombolas 

 

(   ) Pescadores  

 

 

Dados Bancários: 

 

Nome do banco:________________________________________________ 

Nº Banco:_____________________________________________________ 

Agência:_______________________________________________________ 

Conta:_________________________________________________________ 

 

 

Declaro que recebi a quantia acima citada, na presente data, relativo ao Edital da  PNAB (LEI 

Nº 14.399/2022)  Palmares do Sul –Premiações. 

 

Assinatura:___________________________________________ 

 

Nome;_______________________________________________ 
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ANEXO VII 

 

 

Declaração de veracidade das informações prestadas 

 

Eu__________________________________________________________________ 

(nacionalidade) _______________________________________________________ 

(Estado civil)_________________________________________________________ 

(Profissão) ___________________________________________________________ 

(carteira de identidade nº)_______________________________________________ 

(CPF/CNPJ)____________________________________________________________ 

(residente e domiciliado na cidade de Palmares do Sul –RS à Rua________________ 

______________________________________________________nº_____________ 

Bairro________________________________________________________________ 

 

Declaro, para fins de direito, sob as penas da lei, e em atendimento ao EDITAL 

.............,que as informações constantes dos documentos que apresento para inscrição no 

referido edital, são verdadeiras e autenticas (ou são fieis à verdade e condizentes com a 

realidade dos fatos à época). 

Fico ciente através desse documento que a falsidade desta declaração configura crime 

previsto no código penal Brasileiro e passível de apuração na forma da Lei. 

 

 

_________________________ 
Assinatura 

 
 

 

 

 


